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QUINTA-FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2024 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de materiais de higiene, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Educação, através do Sistema de Registro 
de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com prazo de cada entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com as 
descrições constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.
br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Compras 
Publicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 28 de junho 
de 2024, às 9:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 12 DE JUNHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(Edital alterado no descritivo dos itens)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 - EDITAL Nº 040/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de climatizadores evaporativos e 
ventiladores, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo 
de cada entrega em até 20 (vinte) dias úteis, de acordo com 
as descrições constantes do Anexo I, do processo licitatório. 
O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Compras Publicas. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 25 de junho de 2024, às 9:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através 
dos telefones nºs (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA,12 DE JUNHO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 - EDITAL Nº 048/2024

CORPO DE BOMBEIROS
Comando de Bombeiros Metropolitano

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na UASG 180203 - Divisão de Finanças Logística e 
Patrimônio do Comando de Bombeiros Metropolitano o seguinte pregão 
eletrônico: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024, N° DO PROCESSO 
20240570499, PROCESSO SEI Nº 057.00247843/2024-80. LOCAL DO 
PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UASG 180203 - Divisão de Finanças 
e Patrimônio do Corpo de Bombeiros Metropolitano sito à Praça Clóvis 
Bevilácqua, 421 - 1º andar - Centro – São Paulo – SP – Seção de Licitações. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DE PISCINAS, 
abertura da sessão pública às 08:15 horas do dia 24/06/2024, sendo realizada 
por meio eletrônico através do site https://www.gov.br/compras. As empresas 
interessadas em participar do certame poderão retirar o aviso de contratação 
direta pelo site https://www.gov.br/compras. Demais esclarecimentos no 
endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:30 horas, pelo telefone: (11) 3396-2065.
Dirigente UASG 180.203: Coronel Alexandre Merlin 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90087/2024, 
Processo SIAFEM 20240207523 Processo SEI 145.00006306/2024-29, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000095/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de AGULHA PARA PUNÇÃO ARTERIO VENOSA PONTA 
ROMBA 16 G, cuja sessão pública será realizada no dia 03/07/2024, às 09:00 horas. O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.
gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da 
sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Maria da Conceição F. 
Almeida Silva e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90090/2024, 
Processo SIAFEM 20240211212 Processo SEI 145.00006406/2024-55, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000098/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de AGULHA P/MARCAÇÃO DE LESÃO MAMÁRIA 20GX10CM, 
AGULHA PERCUTANEA CHIBA CAL.22G 20CM, AGULHA P/BIOPSIA DE MEDULA 
OSSEA (TIPO JAMISHIDI)11GAX10CM, AG INTRAV.C/ CATET.24G,NEONATAL,ESTER
IL,RADIOPACO, AGULHA PARA BIOPSIA OSSEA , MEDINDO 8G X 10CM, AG.PUNÇÃO 
INTR, cuja sessão pública será realizada no dia 03/07/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/
editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Gabriela Rodrigues Cardoso e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90091/2024, 
Processo SIAFEM 20240159506 Processo SEI 145.00004713/2024-00, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000099/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de PRÓTESE TUB.INORGÂNICA RT DE PTFE 5 MM X 10 CM 
PAREDE FINA, cuja sessão pública será realizada no dia 08/07/2024, às 09:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/
app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Fausto Vidal da Silva e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90092/2024, 
Processo SIAFEM 20231506828 Processo SEI 145.00015648/2023-59, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000100/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de TREPANO DE CORNEA, ESTÉRIL, DIAM.8,75MM, TREPANO 
DE CORNEA, ESTÉRIL, DIAM.9,0, TREPANO DE CORNEA, ESTÉRIL, DIAM.7,75MM, 
TREPANO DE CORNEA, ESTÉRIL, DIAM.8,25MM, TREPANO DE CORNEA, ESTÉRIL, 
DIAM.8,50MM, TREPANO DE CORNEA 7MM, TREPANO DE CORNEA DE 7,25MM, 
cuja sessão pública será realizada no dia 05/07/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/
editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alex de Oliveira Sales e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90099/2024, 
Processo SIAFEM 20240128831 Processo SEI 145.00004007/2024-50, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000106/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO PCA, COM CESSÃO 
EM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO ACESSÓRIOS E INSUMOS QUE 
LHES SEJAM INERENTES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, cujas especificações constantes 
dos respectivos Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência aprovo, considerado(s) 
bem(ns) comum(ns) por se tratar de material de uso técnico - hospitalar, com especificações 
usuais no mercado. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos., cuja sessão pública será realizada no dia 08/07/2024, às 09:00 horas. O edital na 
íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/
app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva 
publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alex de Oliveira Sales e suplentes.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFI-
CADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 143ª E 144ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 143ª e 144ª Séries da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução 
CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 15 de julho de 2024, às 11:15 e, caso não seja 
instalada, em segunda convocação em 24 de julho de 2024, às 11:15, de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patri-
mônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício so-
cial encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações re-
ferentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as de-
liberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dis-
ponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emis-
sora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documen-
tos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes es-
pecíficos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu web-
site (https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 17ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 

DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 17ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A.(“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Reso-
lução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de 
Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 02 de julho de 2024, às 11:30 
e, caso não seja instalada, em segunda convocação em 19 de julho de 2024, às 11:30, de forma ex-
clusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores in-
dependentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação 
e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e di-
gital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emis-
sora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 10 de junho de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 10ª EMISSÃO 

DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 1ª e 2ª Séries da 10ª Emis-
são da True Securitizadora S.A.(“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRA (“Termo de Securitização”) 
e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Espe-
cial de Investidores dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 02 de julho de 2024, às 
10:00 e, caso não seja instalada, em segunda convocação em 19 de julho de 2024, às 10:00, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores in-
dependentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação 
e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digi-
tal, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emisso-
ra, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular 
dos CRA ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o 
caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresenta-
dos durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, 10 de junho de 2024.  TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFI-
CADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 61ª E 62ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 61ª e 62ª Séries da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolu-
ção CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Inves-
tidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 15 de julho de 2024, às 11:00 e, caso 
não seja instalada, em segunda convocação em 24 de julho de 2024, às 11:00, de forma exclusivamen-
te digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações con-
tábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prá-
tica de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emis-
sora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrô-
nico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e do-
cumentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu websi-
te (https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pági-
na eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 147ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 147ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos 
CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 15 de julho de 2024, às 11:30 e, caso não seja 
instalada, em segunda convocação em 24 de julho de 2024, às 11:30, de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a 
qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes espe-
cíficos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 156ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 156ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os represen-
tantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM 
nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos 
CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 15 de julho de 2024, às 14:30 e, caso não seja 
instalada, em segunda convocação em 24 de julho de 2024, às 14:30, de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a 
qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes espe-
cíficos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 157ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 157ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução 
CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 15 de julho de 2024, às 14:45 e, caso não seja 
instalada, em segunda convocação em 24 de julho de 2024, às 14:45, de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do 
patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no 
site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a 
qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFI-
CADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 311ª E 312ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 311ª e 312ª Séries da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e Resolução 
CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 16 de julho de 2024, às 14:45 e, caso não seja 
instalada, em segunda convocação em 25 de julho de 2024, às 14:45, de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patri-
mônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício so-
cial encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações re-
ferentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as de-
liberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no míni-
mo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes especí-
ficos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website 
(https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou 
por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Con-
forme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFI-
CADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 313ª E 314ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 313ª e 314ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”) e 
Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de 
Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 16 de julho de 2024, às 15:00 e, 
caso não seja instalada, em segunda convocação em 25 de julho de 2024, às 15:00, de forma exclusiva-
mente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discus-
são e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado  dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relati-
vos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prá-
tica de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a 
qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no 
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documen-
tos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes es-
pecíficos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu web-
site (https://truesecuritizadora.com.br) por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na pá-
gina eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI 
ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 350ª E 351ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 350ª e 351ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 03 de julho de 2024, 
às 10:30 e, caso não seja instalada, em segunda convocação em 22 de julho de 2024, às 10:30, de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii)Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementa-
ção e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Micro-
soft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário 
agentefiduciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurí-
dica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videocon-
ferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A 
Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da 
existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da 
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução 
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 374ª E 375ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 374ª e 375ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, conforme previsto no Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 03 de julho de 2024, 
às 14:15 e, caso não seja instalada, em segunda convocação em 22 de julho de 2024, às 14:15, de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de março de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementa-
ção e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Micro-
soft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário 
agentefiduciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurí-
dica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videocon-
ferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A 
Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia 
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da 
existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da 
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução 
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de junho de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização
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